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GABINETE DA VEREADORA ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

 

EMENDA ADITIVA N°. ___/2025 AO PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº. 028/2025. A Vereadora Adriana Guimarães 

Machado, no uso de suas atribuições legais, com espeque e na 

forma do art. 155, III do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Aracruz, Estado do Espírito Santo apresenta EMENDA 

ADITIVA ao Projeto de Lei do Executivo Municipal n°. 028/2025.  

 

Art. 1º. Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 3.966/2015, com redação dada 

pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 028/2025. 

 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Trânsito e 

Transportes aprovará Regimento Interno próprio, que disporá 

sobre sua organização, funcionamento, quórum de deliberação, 

periodicidade de reuniões e demais procedimentos necessários 

ao seu pleno exercício. 

 

Aracruz/ES, 1 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado  

Vereadora - MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda propõe a inclusão de dispositivo que assegura ao Conselho 

Municipal de Trânsito e Transportes de Aracruz (COMTRAT) a prerrogativa de aprovar 

Regimento Interno próprio, a fim de disciplinar sua organização, funcionamento, 

quórum de deliberação, periodicidade de reuniões e demais procedimentos 

necessários ao seu pleno exercício. 

 

A medida justifica-se para garantir autonomia mínima de funcionamento e necessita 

de regras internas claras para garantir previsibilidade, estabilidade e legitimidade em 

suas decisões e o Regimento Interno é o instrumento adequado para essa finalidade. 

 

Dessa forma, a emenda reforça a efetividade do Conselho, garante segurança jurídica 

e transparência às suas deliberações e promove o princípio da eficiência 

administrativa, sem gerar impacto orçamentário adicional. 

 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente emenda. 

 

Aracruz/ES, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado 

Vereadora - MDB 
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